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ACT<I.--Abrindtl um credida, sou proposta do
director geral Lia fazenda prcviucial , de

.

to: 345$130 rs. para occorrer á5 despesas no

eJ:'1rt.:irio de 1870-1871
'''.,

Rernetteu-se copia do acto á Iezende
provrncial sob n 301. '�

A' thesouraria , n. 448. - Manda entregar ao

engenheiro Scbasti;jo de Suuza e Mello a quantia
de 600;11000 rs, pata occorrer l, desprzas com os

trabalhos da mediçã» e deruarcsção do. loles de
terras da c-lonia militar de Santa Thercza.
A' mesma, n, 449. - Mand,1 pagar 110 direclor

da colonia Blumenau, ou a, seu prscuredor nesta

capital, a Clu.;nti� de 1:000;11000 rs. para pr efazer
li de 2: 8()O�000 rs, para pagamento das despezas
da expediçãu feita por Emílio Odebreck Oi oltll
Itnjahy-assú e seos eonfluer.tes.

C"mmunicou-se ao rc�pectivo directnr.
A' mesma, n 450.-Commullica, para os fio ..

devÍtl.ls, que nomellu ú engenhoiru Sebastião de
Souza e Mell'l para examinar o pre:lio, em quo
(unccioRa a alfandega desta c 'pilaI.

Olliciou-se neste senlidll ao engenheiro
Sebastião de Souza e Mello.

A' fazenda provinci;ll, n. 300.-Manda nomear
um amanuense da meza de rendas para conta da
cobrallça do pelbgin d� p,mle do Rio Biglla§sú,

A' me"ma, n 302. -,\1l11da Afixar eJitaes cha
mando cOllc_,.rreol.?s qu !,;e propnnháô contrClctar
a illumioaçãu pllblicü Llo5la capi taL

'Dia 10.
A' IbCSOllrlJria, O. 45L.-Hemelleá s.�. copia

ti .. aviso do millislerilJ dos negocitls da agricultura,
uatano de tia. de S('telllbrn ultimo.
A' mesma, n. 45:l. - Rellllltte copia ,do lcle

gramlna, datado de 9 do corrente, do mirú.terio
dos oegflcios da agricultura, a1ltorisandu a presi
denricJ :l mnndnr abonar ali engenheiro Eduard"
Jo,é ue Moraes as qllanlias n�Cd;S.\rlas ao sei viço
da estrada de D. Fr.,Dcisca.

COlllmunicou-se em telegrilmma a,) ell-

genheiro Moraes.
'

Ao dr. ehefe de r liaia, H. 20:2.-lltllllelle á s.

s. cO(3ia. dos avisos do minis'erill dõs uegocios
d'agricolt ura, dalados de H e 26 do Sbtembl (, ul
timo, recommoodandn qua .0 tomem as me lida,
neceS5arias, áfim de evitar que o� culonos abando
orlO �eUi 10trs de terras

Identlco ao;; direclores das colúnias Blu
manau e Il<ljahy.

Ao me,mn, n. 203.- Envia ti s. s. copia do avi
so do ministerio dos nrgocio, (j'agricultura, dill�do
de 21 de Setembro findo.
Anjuiz munir.ipal rio termo d", TubarãQ. - Para

pOller "atisfazcr o peflid" do dr. chefe de policia,
conTém que s. m. illformo se cxiste n'esse muni-

I

I

cip io alguma casa de detenção "II cadêa, e no caso

affirrnariro por ordem tle quem foi clla edificada .

Ali juiz de paz mais vota.!" de Tejuca=. ---:Tendo
sido il presentado á flre-i .lene i ii II 111 req uer: rnento
do cidudàn Jose �;eliclllno da Silva Macucll, por
motive do despacho de 5 do currente, dado' por s.

m. , em urna petição rm que requereu a inclusão
na lista dos votantes, d,) oi.la.Iãu Antonio Malloel
di) SOUZ:l. deferi" o dito requernuento.cnnsideran
do clle devidamente qualificadn em vlsta dos do
cumentos que apresentou, e habilitado par a votar
de conformidade com o avi-o de 18 de Fevereiro
de 1864 e artigo 6,,) das instrucções de 31 ce D�
zemhro de 1868.

I '

- ,
. . Secretaria ..Uata ...

EXI'IDlt!,(TI no DI1 26 DE JUNHO DI 1871.

Dq. presiden: ia.

\ A' f Izon�a prov inr.ial.-Comm�nitilúdo que em

data de 19 do corrente mez foi nomeado o emprr-
gado d'aquella repartição Ant)nio Luiz do Livra
mento para razer parte como thesourelro, da com

missão que tem de pi oceder aos concertos dos ca

nos e mais reparos de que carece o quartel do
Campo do Manejo.

Dia 27.
., I

Do ajudante à'urdenl.,
Ao sr , Luiz Carlos Saldanh» e Souza. - Com

muuicundo qne em data de 19 do corrente il)i •. 8.
nomeadu I)ara I�zer parte na qualidilde de paga
dor da commissão que tem do proceder aos con

certos lIlIs canos e rel'aro� de que l'arece o qu Irtel
do Campo d .. M�IH'jo desta guar!}ição, devendo 5.

s. entellder-se com o :;r. tellente coronel João de
SOUZrl Fagundes, que é o presidente, nomeaulJ da
dila commissào e instrucções relativas.

Ao sr. ,\ nlonio Lniz d" Livramento. -Dtlclaran
do qne em !lata de 19 do Cllrrente foi s. 5. nomea

do p"ra fazer parle na qualidade de thesourelro da
commissão que lem dtl pr,'ceder aos concertos dos
can,'s e mais reparos de que carece o quartel do
Campo do Mane}) desta g"8rniçãll, devendo �. s.

apre,cntar-se hnjll mesmo na thoZlllilraria dt) fazen
da geral afim de receber alli a qualltia de
7: 602S92� destinada pêlra laes despe7.as nil ordem
do lhezourll nacional li. 99 d.! 10 de Oezumbro de
1870. Delerminand" tamb,'m que ;'. s. ap 'z reCe

ber a ref,'rida quantiH, cntenda�se com o sr.

lenente coronel Juão ue Souza Fagundes Clye é o

pr.esid,'nte nllmeado da dita cowmissão /I quem
em daté! de hOlltem fui remetlidol 11 respec!in no

mPlção, in,trllc�ões relativas.
Ao sr. major encarregado do dep",ilo tI'artigos

bellieos.-Remettend I para inrurmar se no dito
dt'posilo exi,lem os objectos pedidos para a cnm

p,fOhia d'infantaria lix,1 desta provincia, os pedidos
em duplicata fei! ,s para a me31lla companhia .

Ao sr comruandante do 18 batalhA,) d'io{anln
ria.-Ri1lllottendü para inf')fmar soure o cootheú
do d'rlla, a copia da circular do ministro da guer
ra da 13 do corcote mez.

Identico ao sr. Cllmmandaotc da compa
nhi .. fiu desla provillcia.

An sr. commanda'lte do balalhão 18 de iRfantd
tia.-Rdmetleodo u orçamento por copia das dt!s
pezas á fazer com os reparos e concerlus de qu�
trllta a nomelção q!18 com o "mcio da sala das or
dens n. 20 rie hontem datado lhe f\li remeltido.

Da presidencia,
Ao sr. Inspector da tbesouraria de fazenda. -

Remeltendo por copia a, instrucções que se nrsn

dou obser var pela eommissão de que lrat,1 o offlclo
da presidencla d'ests prorincie sob n. 45 de 26
d" corrente.

Dia 30.

Ao sr. major encarregad-, do deposito d' artigog
bellicoso-váuthorizando a dar em descerga U
barras de madeira que ror ordem da presidencia
for ãu empregadas na Iactura de nove guaritas pari
as diversas guardas desta g\larnlçilo.

Diat. o de Julho de 1871.

Da presidencia,
Ao sr. inspector da lhesouraria de ftlzenda. -

Mand,lAdo ajll5tar contas e passar guias ao tenente

ajadante 40 betalhâo n. 18 d'infant-aria Manoel
Thomaz MoreirCl, visto ler ello de seguir para a

côrte no pr lmeiro transporte que por aqui passar
com tal destino.

Ali mesmo. -Dotlarando que o tenenle sjudsnte
do 18 batalhão d'in(ant3ria Manoel Thomaz Mo
reira �e�lIe para a cÔrte atiu, de gosar alli de tres
mezes de licença que lhe foi concedido pur aviso
do ministorio da guer ra de 16 do p, passado Ihel

afim de tratar de sua saude. '

Do ajudante d'ordens .

AlI sr , mnjor encarregado do dolp"sito d' arlig'll
bellico•. -R,·mettendo os pedidfls da companhia tle
guarniçllo d'esta provincia afim de inf'lrOlllr se

eli,tem ou não no dito deposito os objecloi C08S
tantes dos mesmos pedidos.

Ao sr. commanrlante do b Italhão 18 de infanta
ria. -Scienlificandtl que amaNhã �:i J O horas da
manhã neverá ach6r 50 na ig' aja do Rosario (I ba
talhão de seu commando para aS5i�tif a missa do
dia.

lilllli'O"C_

Dosterro, 25 de OutulJro de 187 t.

" A [leiCtlg,
Os liberaes, perdidas 115 esperallças elo [ti

Uml)ho, procurtio bal alhar (IS elei�,ões.
As noticias que tem!), são alt!rrddoras:

niil) ha meio de que 11[10 lancem lII:io, nOs,
porem, caminharemos c,):n lo (,1 é\ calmil.

D<::sde o primf!iro dia da eleiçào lIesta l:i
dolde, ll:1tes mesmo da org,fllisLIt:ào dR !nesa

p Irochial, undavão os liberacJs acompanha
, dos lIól capangds e dizl'n�o que nà\) COllsell
lirião, por fas ou por nefiJs, flue C8rlOS indi
viduos vola'sem.

Procur:\rão obter a 10 lioriil da meZ,I, visto
como eonlavão c(lm alguns dis!'idenles plHa
reülisarem S,lll inlellto, o que falbando de
sesperarão. Ern o unico meio de VOllcelom

n� eleições -, regeilar volantes,
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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tante vigor»; - mas era porqul� o respeita
"é! ancião não pensava então ( ou se o pensa-I
va não quiz manifestar) na Ial a lidude que
pesa infelizmente sobre esta Provlucia, por
quanto IIS fortificacôes do Pernambuco, Ba
bia e Rio de Janeiro, princi palmente, nem

por serem antigos teem sido entregues ao a

bmdono, Antes para cada dia se tornão fi lis
fortes c respeitados.
Asbarrus do N. e S., qtte-fra'nqllelio a en

Irada para o n osso porto são, como S. S. o

sabe, de diflicil accesso.
A da Laguna, onde ha urna nnvegação im

portante e a principal da Provmcie. pois os

seus ns vios de h.rr» II fora montão fi mais
de trinta, e que é uma barra perigosissimu,
nào lem um pharol. ti barrá do Ilajahy é
turnbem perigosa. O pharol da ilha do Arvo
redo e li) b;dlle tem sido lHU i taS vezes reclu
marl» pelos repres-nt antes desta provincia.
Apenas para toda ell.i ha o pharol da barra
do Sul, no enla nto que, pha roes principaes
na costa do Brasil, situados em outras pro
vincius são no Po rá 2, MarallMo 2, ;\18;;0-
as 2, Bahia 3, Hio de Janeiro 2, ,t!,'m de um

quP. iem caJa lima das pro\'inr,ias do Ceará,
Ri(l Grande do Norte, Pernambllco, Sergipe,

j S. Pdlllo e Hio Grande du Sul.
T'lbl)leiros como o que temos, conUio lam

bem Olltras provillcids, e pilra não estarmos

abllsandc.�da pbciencia do� léitores cham�re
mos apenas a attenção ,Ie S. S. pilrEl /I Cida
de do Rio Grtlnde, ondo, até belll pl)UCO, só
P'lltravão patachlls e �l1mac3s, e onde entra

hoje umà boa porção de navios gra-ndes.
Só h"je fui qlle pude!nos obler ti passngern

e .�dO:pç�Ü; dI) proj-ecLo d.l ,est.riiQa de ferrol d(}
nossa provinci(\ .para 8 de S. l?ttdro do Hio
Grande do Sul, no enlanto flu,! PlJrllambu co,
Bahia Rio de Ji.ll�'eiro, Minas e S. Paul'1, 'ti
nh'ão'j'á cada ulna a su�. Em o flnno p. p. '.
como dissemos, pedio-s·e. sÓ parn o l)f'uluh'gLl
menlo da 'lslrtrtla de ferro ae D. Pedro \1. a

qnÓntia de 3�,obo:ooo.,O()O rs., «e. diz o

author d,e ,uma iIlleressante Hbrinha qlle le
mos á lista, l'eçonhecellJo (a camara dus Srs.

deputiluos) durante a t1iSCI�ssão, ii justi-ça re

oluffiadiJ pelas províncias qlJe posSIJ:im estra-
idas de ferro, nduici��nou uma <l1tllhorlsação
para �ue o g()verllo f(!lIli�as�e o 'I't::sgdte das
eslralla'5 de ferrO do R�cife, A!o!ua Prelá, dn'
B:thia aJoílseiro, 'edeSar.tos a YIIIHlia),1.y. rJor
litúlos da divida. externa. e Iljudar,? ,pfO)OII
gamelllo dessas Illlh:ts com l,OOO:OO'o,1bóoo
rs. illlllllitllllcnte, pMi:iln depois d(l I esgal1:l ef
fp.cLuado etc. etc», e Note S. S. que o pro
longamento d:l c:-.lrada de ferro tlc p. Pedro
li. ·só vai por em qUltnlo apr'l\'citar ii tlln:!

provincifl, á elu Minas.
.

Em 1865 foi victirna o barraciiO) qne serVIa

de illfdndega desta cidad� e ,c?pilUl. Des?e
então até hoje ten1 decorrllio se.ls êlnnO!l. s.el�

longlls annos gastos em estudos e niJo sabê-.
mos em que m;li�, e ao pnsso que os Srs. �Jó
ta &: Cesta Sobrinho. atHH.lendo á'loc"tidaue
Cvlllpr:10 um ar\oazem a rua Allgusla, intei
ramente aberto, e apenas assoalha.do e forra
elo por 4:000;tllOOO rs., o forte ue Santa Bar
bar.1 caminha para um desmo,Nnamenlo.
completo pelo tlbllnt)ono em que se acha.

Os cdificios publicos qllecxislp,m, lem qua
si um.seculo, forão feitos quandJ niio harião

.plliiúes parlidari,ls, quando o gn\-:erl.lo geral
clíidadosamente ui ha \'.1 cada prúvIllcHI como

parl'e cumpollente do todo que se chama ain
da imperio do Brasil, com granJe magoa dos
f11odernos republicanos.

A's nOS"las importanlissimíls minas de CCl'r

vão do Tllbal ão Ih jazem no abandono. ape
zar U" concessão feita para a Slla ex tràcç.30 ;
não se folz senãu pedir pror()garões do praso
em que devém começar os trabalhos, e o gLl
v�rno a cunceder.

Pois se estes deposi tos immensos esti ves
sem nn Babia. ou em Pernambuco, ou em

�Iinas, ou em S. Paulo. ou no Rio de Janei,
ro estarião l;inda por explorar�

Hbj-fi vistas pIra ° de Caic3l'ó no Rio Gran
de do Sul.

o desesp -ro, porem, lançou-Is no desati
IlO:� então rer.one-se a meios ·mtl'l.OS legaes,e
ás ameaçns de levarem ILldp pela força.

�a pr imeiru chuuiada não quizerão que
votasse um ilídiyiJuo qUidifieildo, por dize
rvm qlle jil hnvin pt>rdiu,.., Q direito do voto:

dnhi grave celeumn, que Ielizmeute náo to
mou as propor coes que desejarãu, porq:he
" mez a collocou-se !l.a �.ua alturu e '{irfia que
grand<a nU!l1Ul'O de ?idadã .s estevão dispostos
li suste n ta I a.

Prepnrarüose então par a o segundo dia.
Indivíduos não qualiflead.rs. nomes suspeitos
A policia, até escr avos apparccerào vílgillldo
nas immedinçõcs da igreja.

Fóra chamado Q Sr. Anton io da Silva Ro
cha Purnnh os. vice-con sul portugucz , po
rem ci.ladau brn sileiro filie volou sem ne

nhumu conu-stuçâo. Depois de já estar o ro

lo na urnn , quando já I) juiz dp paz iii pus-ar
fi outro nome, o Sr. Luiz Crespo [e va n l u

questün dizvn lo qlle O Sr. Puro nhos nüo
estava qunliflcado: cremos que era ii seuh a.
Centenas de vozes levant.uã l-se então, gri
tus, ameaças, tudo foi ouvi do em um momen
lu, e ror mais q' o jlJiz ,Itl paz pedisse Qrdém
qlle do ladl) Cl)�lSerVildo� IIQu\'t:;sselll grito�
dl� sileneio e attcncãl) . fui emb,lIJe I Ilurou (J

tllmulto lempo; pórem 1110 incidellte veio ar

refecer: sl)llbe·sp. que hill'ia lutu fóra do tem

rio e ql1e umil filrç,iI intor\"inhí1: o p,wo I1li
rOlHe t.lrnbl1m fóra: rcstub"leceo·se o silen
cio t1t>ntro c quand·) 0<; oulros vohar:iú con·

tllluava ii mesa calmamrnte em sellS tra

bédbos. A respeilosa allitude quI.} a�sumiu
n mes.! f,lÍ ro�peitllda: virã) qUie ailH.la dêSL,1
...'ez nüo il linlrão podido altet'ar.
Abortcda esla tentliliva il!'ve'ntarão nova.

Trouxerão dous individu.os cum o mes mo
nome um branco e outro par(lo, e prl�tendc
�e que vot'�m apez:tr de tlHio. E' as�im q·\.ie
se dispu tão eld\'õe�? «:' a isto CJ ue éha mão
pO()lilariJade? Ora 5;['5: LibeIlJ'es .....'4.,

, "

r

A O Despertador.
No n. o pn3sado da Provincia ftlOsll àmos

ao illustre reJllctor do D�spe)"lador não serem

os poucos nucleus co.luniaes que tem:1s, com

algulUils pnuqlli:)sirnas �StI'i.Hj(lS, os Inelho
ramentos rel1es e esseociaes de que careç;.l es
Ia pobre Provi n.::ia. E como nãu fússe. posAi
vél alo:ljZi.\r-nos, vislo t�r ti p,.ovinda ( j(�r
nn\) mais'em queeuídal', deixamús para es

II�o mostrar a S. S. 11 r<íz�o porque assim n"Os

exprl'ssárnos, fazendo no elltilnto as conside
fações que elltender-mo!'.
Natural dcstp. tOrrão do Brôzil, oll:le nós

e nossos pais vimo� a luz do dia, onde fômos
creauos e vimos crearem-se nossos filhos, nã,)
podiamos na qualidade de cidadão e dt! con
servador, como pulitico, apreciando o pa�sa·
do c o presente. procuran�lo entrever o futu
ro, tolerllr que um jornal da opposiÇão es,

tiv('s,e. duas vezes pur semana,8 dar á pu
blicidade ill"ligos ele um3 composiç,[lO t;a\cu
la e premeditada com o fim d(� illudir os in
cautus, disfurçando-se com II Ci.\fJ" da rerda
de, qllíll o lobo da rabula com as vestes do
cord,'iro.

Foi Pldiio fJllfl lc\'rtdos pelo amôr patrío,
pilr e�s\: amOr qllc se 10m aO logdr ollde se

niiSI:e, e com o (jllitl S.S. procur"u ilcúhertar
S(� para I'('pellir ii nossa phrilse (lia (!'ral vio
UI)) il13u\lO l, qlle liln_çarllos miiO da p�lIl1a, e

cscrel'(!lUOS es"a ll1Csma [lhr nse, q1l" ti\o Inal
SOOll (lOS o:lvidos dl1 S. S. ; mns (fI� clljn ver

dade está tão cOllvt>II('ido C0ll10 nó.;, i�to é, 41H:
Sallctll Catllilrina t�!11 sidu par" (JS diO'eren
tes gorernos menos que u Illa e�Cll rradeir<r do
estado.

em razão lem alguma de s01' o dizer S.
S. - que ildmiruJu c!:>tá de ver plllJlicil�ões

'!d'e ta 1 ordem na rolba oüicial +-«, BeHarnenle
sabe S. S. que não wi Da Prov.jnci"ll folha offi
cial, e nossos artig,)s{ qlle p-ir-auenctosa bon
dade. e gratuitamente, lem sido publicados na

Província, igualmente o seriào no Desperta
dor ou !?clfenet'ar,ão, uma vez que COlO elles
nos upresentassemos ás suas redacções, e

sntisfizessernos o respectivoimporte. �Jrnal I

officinl ( e pelo menos nós o entendemos as

-sim)
é

o Iuario O,'JiGia:1 lia côrte; n.-Pr()vin
cia é lima f,)lhil puticular, ql'le defende a

actual ndministracào , ou antes as adminis
trações nascidas 'da actual situaçào, desta
situaçáo conservad ora tão festejada em Iodo o

Brasil -no seu renuscêr, e que oada mais um
dia de vida lhe traz umu nova eorô.i de glo
na

A�sirn o periodlco em que escrevemos não
é orneinl, o governo pnxa '!ren�s a. pub.lica- I
<;ãn do expediente. E se ii Procincia é I olha

I'ofllcia}, com) considera S. S o Jortuú du
COl1lmcl'cio da C?rte 7 ,E nesse jornal não es·1
crevecadu um livremente o que bem lhe

p,a-,rece ?
S.'S. sàbl! todas eslas cousas. Para que po

is prete.nder ignurllnci(l ? Seja UlOS fI anoos e

le-aes na Iliscussàu; não é O cúlJltf'8rio aquillu
flue nOs cbmb;tl6mos?
lsti' dito continuaremos.
Lendo os e!ieripl'Os publicados na Regene-

1'r:çàq, I.,n.çando a'� ,'is'las f'rlr;l esse p'hantiJs
ma med'lllho qllo' se ,�humou governo pl'O
gressüta, e que felizme:lle atirou,se no.s pro
prios a bysmns q iIe ci"'á l'a, nós I\�O pOMll"\0S
nos conservar caladl)s, venJo os h')r.lens que
sllstentav;1O aqIJelle mesmogo\'erno, escreve
rem phrllses a cl�jo senlido elles llUnC<l allen
derão. Quizemos p�rern sêr ,mais j14slos, mais

generuzos do eju'e S. S. (e rnes:r.6 porque nà0
era il,ljiJst'!ça alg:.1mil). e a:,si.m í-nclull-uOS lo·

d()'i os �tJvernus com rest!rva I1penas do re

present3do pelú gabinete dé Tele �Iarço. como
nO correr do 11llSSO artigo fizémos ver. S. S.

, ilchOif defiltl�ia; �1!iz res.pond(!r-nos afli rmlln
do (1 eon trilrio, é ( perdoe-nos S. S. ) a pena s

pôdó dizer que [in"bilm'Js alguns �ucléOS co

loniaes, algumas poucus estradas, um pLIa-
rql etc. .

Ora consiJeranlLJ a Capital como o plÍmei-,
)'0 município, IJ Laguna corno o segundo, sÓ
Lages pode e dere occulHl'1' O lugar de tercei
ro; no enlanto quo, muito anlE:s de haver
impren�a em nossa pruvincia � Ilézen0ve, se

não nos (1111a a mern'oria ), jÁ 'as necessidades
publiclls, o íll,leres�e do municipio e du Pro
"incio, li commouldade dos P()I"OS peJiàll,
aillda no tempu da cohmia, dez anne,s allleS

(!ü independellcia, uma eslradll boa V'aril Ld

ges. mas ret.liào. embalJe I e assim o mUlli
éipio destinadó II sêr o ponlo de reunião de

quatro pru\'incias irmãs 'pareci" para '5cm

pre condltmnodo a ficar lungo d� sua mesma

Capital. se a Assembléa Provínci31 p. p. não
laoças5e para elLl os o.lhos 1

..

Repare S, S. ug"ra para as p�ovlncla� de
Pern,'lDbuco, Hio de Janeiro, Millas, S. Puulo
e ['Maná 41ie dispoelll { printipalmente as

quatro primeiras) de outros tJlem�nlos de

prbsperidade que não IlO�, e aprecie as e:\.

cellt!nles eSlradas de rodo:lgelll qlle ('lias teem.

A G1'MioSfl do pélraná, {l, Cl)mo mIlito l1em
o dis'sd alguelll, uma obra de S.ln�ta ElIgra-
cia. I

rass�n'lo Il outro ilSSIJIl}plo diremos qpe.
� se, provinci(\ havia no Brdsil, que nãu fos
se dos ultimns em I'ortific"ções, a nossa era

limá. Elia COlllava aS fllrtal_ezi.ts de Sancta

Cruz, S.' JOS0 di! PIlOta Gros'Su, dó Ratones

G11artde, rle �. S. da Conoeiçrlo e os.forles d::!

�ancl'AlIlla, S. JOiIO, S. Càetano, S. Luiz', S.
Frilllclsço XaVIer, o da barra da I�agoa, o dI:!

Sancla Barb!tril e iI (Ii) bal ril da Laguna .. Deto
diJs eslas fortificações que, repal aJas a mon

tcidas, (loderião ser· nos ue alguma spglll'.ln
çu, pout.:U'l exislem �oj.e, e e�sas mesmas .I/l
7ltlll1inc. « Parece, tll�la na sua MemOl'ld ElIs·
tOl'ica da Provincia, n jó. fil�i1Jo Sr. ,�Ianoel

J(H.l4uim d' Â Imeidil CCAelho, q\le o de:;ejo de

I acabar
com ludo qIHlnt0.ô{>resonln o caracter

d' anliguidaue, t6�1l-ie descllvulvido com bas-
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. Ningnem ignora que nu Laguna o ferro es

lá a supeâcie da terra, e em lugares, fóra del
Ia. Do que nos serve?

Este é que é o estado actual de nossa pro
vincia em relacão 1.\ melhoramentos da allri
huição do governo geral. Tudo isto actuan
do sobre o riOS.50 espírito ele catharinense,
fez-nos vir á imprensa, e entre outrus consi
deraçóes, escrever a phrnse Com que S. S.
inleliz.nente não sympathisou.

Gastar porém tanta tinta e papel para en

venenar uma phrase innocénte, quando a

«Reqenercçõo» tem escripto tantas cousas

bem mais offensivas á .ligni.larle da provincia
e que entretanto passarão s.im protesto da

parte da redacção do <dh�pr;l'tf.ldon) ,- é que
se deve e pode tomar por um proceder inex

plicavcl I
s. S., no seu artigo, falia -nos nos nomes

de dous cavalheiros quo Iorao presidentes des
ta provincia : na.Ia lemos com elles, nem com

o actual. Será amesquinhar questõ -s tratar
de individuulidude s.

ACTora que a exposição a h i fie" .c'ara e ler

min�nte. irrelutavel , S. S. pens«, e dpplJis
converso com os seus b .tóes, m IS converse

baixinho. e depois nos dig,' se üão mtrlffii-=
is coherente com os pr incipios de justiça e

équidadt:'. attendendo aos pequenos rendi
mentes que alia lem ( inh'iores por cerlo a

q::alquer caza commerc.ia\ regularmente es

tabelecida 113 Corte l. e aos elemedos oe que
l'lispoem as provincias de primeira OI dem, sêr
S.lncta Calhai illl considerada c como serlll

par,1 rlr,5t'jar ». .

Nil.') presumimos de ler responJltLl c aba.l
ntcnte à lição de pillriotismo qll� nos qUlZ
uar o IJespcrtadal" em lcrllluS bem POUC:I ril�o
avc:s. �1é\S parece nos que 110S lelllOS Jushfi
e,l(!o Jo crime de L1siI-naçilo - que �e nos

qniz implltar sem u millillll) fUIIJamcnto_ e
sóror f..1!iu illterprel'l(;;iO cle pnlaHils. Nau

podia estar nas no"sa5 expre:,s?es. u mel�or
�elllimenlo de úfT,�nder a PrO\"lllCliI. aSSlln

como tambt>m prf\curarnos fllgir de ofTender
010 articulista du /)espel'lador com t.rn)08

quc'Hin'drl me!'mo �bm,Hlos CI.n �lIplo sentido

p�ssãl) offender dlrec{a ou llldlrcctaffiente 11

Illngllcm.
E nqui escrevemos sobre o 3s.s.umplo um

ponto fiRal, para não alongurn.ns nma qu�s·
tão, qlle em attençiio do pubhlio, por dema
is esc.;lilrecemos.
nll jusliça e �e'rirriJ,rcte de no.s51.\ as�er��6

appcllarnos p:lra o. juiza do publico, calhan
nense. Elle q�le Jltlgue qual de nos tem ra

Zi'IO - !il' o Sr. redactor do l>espl'l'tador, ou
se o humillle comrnunicante da Provillcia,
qlle se.as�ignn.

Deslerro, 18 de Oulubro de t 871.
Salt ianus.

NOTICIARIO�
------

Teve lugar no C!ill 22 a orgalli5aç�o das mr�a�

parochiaes para a eleição de eleilores e5fltlciaes que
devrrão volar em lisla lriplice lia eleição senato
rial. A desta parochia ficou (.!)mpo�ta du scguino
le mOClI) ;

Presidente, o Juiz ue Paz .José Joaquim Lopes.
Secretrio, Manoel Josó de Oliveira.
Meml..rr"s. Ovidio A ntonio Dutra, A lexandr(·

francbco da Costa. Francisco Xa, itlr ClIllaiJo.
Por lelegr;,mma ,'indu de llajilhr!lIt'Üê"'5�"qiií!

ahi hou"e duplicata �e eleiçà�l para evitar uistur
bio.

O partido conservador ganhou as eleições nas

parothias de Santo Antonio, Hibeirão, SS. Trin
dade, Hio Vermelho, Lag()a, CanasTiéiras e na

desta;�apital.
Velas notici:ls que temos recrbido, sabemos ter

o p�rtidJ consenador Irinmpharlo em tudas as fre
guesias desla eapit,d. em S. José, Swlo ÁmMO do
Cubatào, S. Petlro de Alc.õntara, En.eada de Bri
to, S. M igucl, llajahy, 111lpOCorlly, Barra· Velha e

Puraty.Tijucas, Porto BllIlo, bem comu nos munici
pios ua Laguna Tubarão o G ,ropaba. A rpaioria
da provinclil eSlá manifes�a�Ja.

O partido eOlHcrvador coLrio·sc de gloria, e °

A matricula dos escravos, n que s� refere O

arligo supra poderia ser feita na mesma Occa

sião, em que se prucedesse ao censo da popu
la�'ão do lmperio, ordenado pela lei II:> I S29
du 29 di! Setembro de 1870, e nüo era preciso
até que para issO ho'llvesse lei, porque O go
verno poderia proceder a ella como medida de
admillislracão, de<;Linada a dar-lhes os escla
recim�!nlos: de que necessita para gest�o dus
negocios public6s; mas entendeu II propo�la
acertado, que se fi7.esse esse alislamento em

matricula especial por disposi�à(J legislativa,
nãosórnente pela nD\'idade da-matricula, como
porque era mbter qr.e se nd\'ptassem penas
es�e(.:iafls cOlltra as omissões ruais ou menos

culposas, que:se pudessem dar por parte dos
in leressados.

O projecto da commissão oa camara aoop
tava sobre esta matricula certos prornenofes,
que f!lIIbora uleis deviam f<lzer parte dos re

gulamentos do governo; e por isso com razão
foram elles omiLlidos na proposta.

No § 2.
o desla sa adoptou a disposivão,

de que os escravos não dado� á matricula sO
mente seriam cOl1siderallos livres, 5e a olllis
são dos interessauos continua�s� até um anno

depois do encerramento destil, que deveria
ser annllnciado nus editaes ; mliS no projeclJ
da camilra dos srs. depulaJos sómenle se per
millin filzel-o �lé um únno deilois da nala tlo
ultimo edilal, que se ignorarilJ qual fosse pe
la circumstancia de se nHo haver declarado.
- A proposla do governo escolht!u por isso
melhur alvitre no nosso fraco parecer.
Para o fim de tornar eXacto tanlo qllant6 é

possivel i! matricula dos escravos, a proposta
impõe aos selt-n?res a pena dH os perder,.�e .

nella omillirem seu�"pomes, fazendu const� ebbll� ..f syco\lh wlac; t! I h ,rlt>'i. I '1/,

derar COl1l0 livres laes esc��vos; pena qt:� justo, "erdLl(If'irc'� .'nergll'n�llv", expulsos
elles potlem evitar, allento õu�ranrle espaç da� !l! lJvincias elll que nasceram, [lrdendem
que lêm para emendar a ornissff�, se beru fazer forluna il custa dos paciricos b,lbilulltes
consullarem So::llS interesses e seus '�I.e\'eres destCl provincia.
O M.erunt peccare mali{ormidine pen';:�; adi- neba�de li :,yslem�lica op�_osi�ãO .insulta ?
rUlIt peccare boni ",idutis amare '. caluml1l3 as uutho.rH.latl�s, " LlrJ��llndo-lhe�

O projeclo da eamara dos depulados' .l1ão
. interve;1çi'lo no pleito eleltorlll_! E um falso

ordell a va a matricula Jos fj(hos dfls e>:cra" as, pa te.n te. Os fu.ctos o de�nonslrao ela I amen le.

que haviam sido declarados livres, e essa 'la- NlIlguem o Ignorei; uao h� negai-o. OSJ ma�
cuna prejudicava sem duvida aO complexó" d.e i� fort�s caba�lstas do

_

pl1rlldo él(h'ersano a

que se metlidas, ueTiam tomar, para que u 11- sltuaçao Jomtrlé\11Le. sau empregnJos publt-

seu denodado e infdligéU'rl chefe, rleo urna prova
de seu prestigio pleiteando a eleição da eapital,
tendo o seu lado 9S disuuctos membros do direc
tório e mais influeutes d» partido, os qunes prova
rão � evideucia que presão a dignidade de cavalhei
ros.

Breve daremos o resultado. Na parochia d ta

capital a clei ..ão foi di"putaJa p rimo a palmo. .,

Os conserondores tem na ur ua 293 cedulas e <os
tiberues 205. Na terça fei ra começou a :J puração
dos votos e é pruvarel que hojr. se eonclú I o pro
cesso da eleição.

herdade a elles concedida não pudesse ser fJ
cilrnente contestada. A proposta do governo
altendeu sabiamente 11 este ponto, e impôz
pena aos que deviam fazer essa matricula. Pa
rece-nos porém demasia.la essa penalidade
impondo amulta de IOO,,200t!>OOOr·.repetida,
tantas vezes quantos furem os individuos orni
lIidos .. porque se esse omissão se verificou n o
mesmo tempo, ha somente um acto conforme
os principios de direito. c não deve ser puni
do com muitas penas.Omesmo se deve dizer da
penalidade imposta no C[)!"O de haver Iraude
na omissão da matricula. Em!:i'Jra haja mui
tos individues omissis.ha tod avia u m só acto,
urna só intenção, e portanto um só crime, e

uma só pena. Eis o principio de direito.
No projecto da cornrnissúo se determinava,

que nãl) fosse cdmitt ida em juizo acção algu
OHi. em que Sé litigue sobre a escravidão sem

que fosse instruída com a certidão da matr i
cuia. A proposta omittiu isto, porque tendo
dado aos promotores 1)11 blicos I) promover a

defesa das pessoas, que ell» declarnva livrei;
pelos nascimenlus. ou libertos pelo fuvoi da
lei, a elles incumbia apresentar a omissão da
matricula dos escravos, ou o assento de ba p
tisrno dos nascidos livres para provar /I liber
d.rde , e ás partes que allcgevam a escravidão
o npresentur a certidão do baptismo antes da
lei pilri! provar sua intenção.
.\rl. 9. o O governo t autorizado:
§ t. c Para regulAr a jllrisdicção volunta

ria e contenciosa do juizo de orphãos com re

lação aos escravos, e aOs indi"idllns livres ou

libertos elo virtude desla lei. sujeirando o re

gulamento á approvaçdo do poder legislali voo
§ 2. o Pura oulrosim regular as funcções

dos promotores publicos, conforme o aft.
7. o

3 .

o Para impõr multas até I OO�OOOrs. e

prisão até um mez 1105 reglllamentos. fine fi
xer para a execução desta lei.
Tendo já emiUido a o;linião, de que siio

desneces,ar.ias as di�oosicões do art. 7. o á
excepção da que marida nppellur ex-omeio,
qualldo,as decisõtlS forem contra a lib�rdade.
elltentlerr.os ser com ellas consequentes, de
clorando, que silo esclJsndos os § § t. c e

2." deste <lI ligo, e que se deve deixar á legis
lAção commulll o pro\'er sobf'e os casos occur

rellt�s nas questões, em qne possam intervir.
quer os indi\'idllos livres ou liberlos pela lei-.
Preferimos porlf1llto o élrl. 9. o do projecto
Ja commissão ao art. 9. o correspondente
d3 propú5t3 do go\'erno, embora seja maior
a penulidade, que elle auloriza. e que é tam
bem a mesma rIo {Irt. 112 da lei de :3 de De
zembro de 18i 1, e de outras subsequentes.

Se na confecçlio dos regulamentos, que o

governo tivor de expedir para a execllção da
lei sobre o elemento servil, se th'zr reconhe
cidoa necessidade de exceder os limites nella
ex pressamen te prescri pIos, o governo não fi
caril inhibido de fazei-o, dependelldo nessa

parle da appr9VI\�ÜO d� COJpO legislativ.o,3
quem terá de e�pór e Justificar uS mollVos

que deve para isso; e cerlalll�nle o. corpo le

gislaLivo não deixará tle prondenc13r com o

conveniente rflll1edio, uu ilpprovando () regu
lilmentodo poder exec:Jlivo. OL: medificando·o
como exigirem os interesses publicos.

No Dumingn seguinte vai ser levado á scena o

aparatoso drama A Escraoa A ndrea, a ped Ido
de multos cidadãos que não pod-rão concorrer ao

espcctaculo na noite de 22, por se acharem occu

patins IIUS trabalhos el eitcraes.
ln vocamos a protecçãs .!o P"VO cathu rlnense

para a companhia, que tso dignamente teui corres

pondido a nossa espeelativa.
Esperamos nãu eppellar em 'A'I para (IS nossos

distinctos e srmr,re prestimozos amigos.
A A"sul'Íaçào Buhcmia üramaüca Paulistana

merece ser protegida por todos us cotações gene
r050S.

A I. '" represenlação do drama correu bem ...

TR.\�SCRII)ÇÃO.
�o.I,.lIe e eO"lmeotarlo e.'Ulco da
propo$lta do 5Qveroo Imperial ãll'
c"wl\rasle.;islativall sobre o ele
meuto llca'vil, por UIII ..asilltrado.

QUINTA PAUTI:.

( Conlin uaçãa. 1
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bracas de terras de frente, onde as Iaz na rua

fia Ionte grande, confundo a contestar com

Niculáo d'Avila, confrontándo do lado do sul
com terras de Ovídio Antonio Dutr a e pelo
norte com a mesma rua; avaliada por dous
contos de réis; cuja chacara e caza é desti
nada ao pagamentl) de Carnillo José de Abreu
por execução que move a GermõlAo Ollendorff.,
e sua IIlU lher Maria Anna Ollendorff. E quem
na mesma quizer Innçnrccmpareça nesle Jui
zo em o dia 11 cima declarado. E para constar
se passou o prezente, que o porteiro dos au
ditorios afixará nos lugares do estilo e serão

publicados pela imprensa, lavrando 11 compe
tente certidan. Ibda P. passndn nesta Cidade
do Desterro Ca pitn] da Provincin de Santa CIJ
lh arinn nOS 13 de Outubro d« 18i1. Eu LeO
nardo JI1rge de Campos. escrivão cIlJ-e o es
crsvi. V S. S Excz. -Livramento.

Joaquim A uqust« do Livramento.

CJS de confiança. chefes de repartições, c até
e IIpregadlls menores.

Todos que estiver.lo presentes na occasião
di! primeira chn m.ulu , virã,) iJ modo porque
Si! portou o Sr. Olyrnpio Adolpho Ik Souza

Pitangn 1 To-tos ftJr;l@ t-stemuuhas dos es

forços e ostentação com CJlle cdb'dlll"lio os

Srs. José Theo-loro da Costa e Candido �IGi
chiades de SOllZiJ.

E nüo é de hoje.
Aonde poi, se rê perseguições fi liberaes. e

intervenção no pleito rl..
A «!1p.gcnerClrãO}) l11onLI� e men í« sempre.

Por mais de uma vez 11 tornos desmentido
m.is os seos r e.lactore». sem corarem de pe
ju pros"gllem impávidos na setldô que vao

ui] han d o •

COIOO I) puldro brnvio que prende o frdu
enlre deut-s e dispara por meio da m n ltuláo ,

elles, os red.ictores do pel i'ldlco ti'l t'PII05i
çâo q,le se diz liberal, .í isp ar ào .lesa tinudos
ureteuden ío esmagar o gigullt<! que os encu

l'él sobranceiro.
�Jas :150 será a c.dumnin do advogado rio

Rio Formoso, qlJe derrocará o gnvr.rno sdli
dario em seus princi pins ou ab.ilurá ü cand i
do tura que defendem os.

O prrudo conservador sustenta n CíHISil

que d-Iendc, com a devida dignidade qlll� tem

sempre mostrado CHI outros eras. O PO\'O ('8-

tharinem;e dp.sprezíl es;es la:;znronis polilico�
por que jll OS conheüe jl� perlo.

O Bl'.tsil os repelle COlOu a vietilua a seu 01-
goz!

Rp.pello-os. sim, porque elle di!'perta ao ti
nido das cullus de rnalh I das algemas de fer
ro I]lle lhe preparllvão, e ill) brilho lusidio da
lamiml fraLercidü com que esses saltea.Jeres
importunos, prett'ndrm assassinill·a !

A província rt'pelle as suas insinu8':õc>s
porque tem b<.lstanle Jiscernimento pnra co

nh{'cer a f;dsidade das ct�dulasqueesses moe

deirus falsos introduzom em seu proveito na

BUli r.irculaç[lo plllilicll!.. .

O Brasil rept!llo porque fi sangue brnsiJei
ro derramado no regaço rle suas filhas predi
lectas, Pernambuco, B'j hia, Ce;)rá e Minas
Geraes, conjurão contríl es�a farção brCldan
do «(execração, vingl.lnçCl ! ..

Os homens sensatos repudião n'a, porque
em lodas as epochas essa facção tem S:JlI sem
pre a causa nlOtriz do derramamentu do pre
cioso sangue brasileiro á beira dils urnas f.,
Por causa deli" se ugução punhaes, se

preparão Irlnças e se disparüo lil'os; por CilU
sn d,�lIa o cidadão pacifico e laborioso ergue
brilço armad'): d';lhi a villvez e orphandade
como con:;equencitls immerli,.t"s e uependen
lcs da ilopruJencia e do 10IJco atrevimento
rI'essa facção revol\icional'ia, rebelde e san·

guinaria que se ehnm.1 librral ? ...
Oh! Liberdade, Liberdarle, puríl qllllnlo

I�n�stais I
A mélnia dos lib,�rnes desta provincia, snm

crenças. sem conrieções pol iticas sem bilze
mesmo para se mo�lrill' em opposição ao grJ
\'orno teclo e ju<;ticeiro. menle em seus des
varios, grila e voc fera W·las pr.lças publicas
Como a rrg;lleíl'éI dos mercarlos I

Nem fi (jlllhorid:lde r.onslituirl.l, nem as le
is est;lI) ·Iecid;is, IIGI11 o Sl'io de famíliilS, são

por ellb� respeilllrll)�: E 511 {'aeç,io impllra,
pretende 11''',lr tu,ll} de ven�irlé.l. Julgalldo
ser o partido rOIH�r"'1dor orna le\'8 ilve de

arl'ib:l�iiO, clips. (JS cllerglll1ll'IlOC; si(.l)phnntas
rio b Im v do hOIl '.;lo. com n vpnLHni" de sua

lillgllngell1 calullllliu"a e up.sellfrt>ildn pr,�ten
t1..:111 IlH'ill·,) arreb Illdu aos ilb)'srnns da �JI'-
dirijo I.. ,(

Jllu/,ão, mil \'1'1.1}, ill\lt.[lO! ..
() pi\l'lidCl COlhCl'ladol tslú muito "ICIlI Jas

SllilS in rCCli,ô!;.

NiJS que SII:110'; (I� membro.,; legililllos do

p.lrLidu <ln r'lll);li\fl:hi" e da ()Idem. lião que
rL�lnt)" CO'llb,ltCI' t:april'hll'; po:-;sl)ileS Ilem In

sult.,r lima f<lcçâu á Iversari<l, npena:i proclI
r.IInos de.,v! Ir IL.l s!�nd,1 que IrilhallltlS o es

pinho qlle fiOS 110 te rerir, procllramos ape
nél� iHred.lr ii p"dfll t1n ci1rninhl.l pilrii Illle ,I

-� .: . "'�' ._: : .. :! .. _;I!�.�ir::;I.!'() Illlglllento e Jlf(J"PC-

ridutle da província prossiga rápida na sen

da que "ai trilhando. apenas procuramos
rnetarnorf.lhozellr a idade de ferio sob cujo pe
zo ressona esla desventurada provincia; s6
pr-tendem -s melhorar lhe a sorte! ..

Os liberaes desta terra são como 11 serpe
rasteira e venenoza quo pretende rastejando
tolher o \'ÔO da aguia gigõ!lllesca.

Nós os deprezamos e repellirnos.
Queremos somente que se faça justiça ao

distincto delegado do gu\'erno imperial que á
p,ISS"S largos conduz os destinos da pruvi ncia
para o Oriente de um futuro lisonjeiro I Que
remos tà o somente eleger aquelle que nos me

reco c.-,nfhnça (� qt..e tern 11m direito adqui
rido ao suffragio pnp,d ar I Queremos ergilcr
do seio do parlido conservador. o ('edru gi
gtlllle!>�o. à cuja sombra pó-são repousar
trunquilla s em ppflchas elamuros as RS gsrun
Lins dos cidadãos. nossos correlígionarios, e

os destinos de nosso berço natal.

A N N U � C lOS .

O auaiXII as,ignado f.lz,ciente:1O commereio des ..
Ia pr;lça que do 23 riu corrente em diante deixou
de fazer parte da Ilrma soei. i) de Brllnrlt & Rohde
II Sr. Frederico RlIhr:ll'; licando todu o activo e pas
sivo da referiria firma á cargo 110 abailO assl�narlo

Desterrll 23 de Outubro dG 1871.
•

II. Brandt.

fende·se
a cocheIra !lituada na rua d,) Sunad'l n. 35 co m

ttldo� os seus peltences, Inclusive srlte caHlllos
bons; p!lra traIa r com :;etl proprietario Pedro Bec.
kN. rua da Palma n. 13.

Preciza-se de uma Moça branca, ou de c6r de
bra r.onuucla para cuidar de uma crillnça:qll61B li e
IIch,Ir nas condiçõ�s e quizer - dir;j.l.se a Rua do
Prillcip9 n. 92

RICH \, II UIBUnGUEZ,�S.
RU.' DO PRI�CII·E�. lOS.

OFFlC1NA DE CABELLERE1RO E BARBEIRO

Alugét-se e Hpplica.se bichos por comrnod o·
preçO.

B.

•

Os abaixo assignudos residentes neste

Municipio, tendo c.mtrihuido com quantias
para o Asylo dos lnvulidos da Pulria, que se

levantou 111) Ri'l de Janeiro, e vendo publi
cadu na .. Provinci.r s 11m escríplo do Sr.
�Jajor José flt'nriqlles Flôres. pelo qual dp,
cluroo que o Sr. Mônoel Pinto de Campos,
cumo Thezoureil'o da Commissão, recebera o

productu dR suhsCriPÇflO, vem por sua vez

conf�ssar e lriblltar o J,)vido m,!riln ao dito
Sr. Maj,)r, porqlle sabern perfeitamente q,'le
f"lIou i\ verdaJe; e portanto cumo contri
bllintes flxigem que O dito Thezoureiro da
-Comrnissão apresente .Iocumento que com

pr(lve n elltrf'ga dv referido produdo dessa

Subscripçao; na cp.rtesa de qlle quando a

não _r.lça, Ihf's fica subre o direito de pro
cllrarem haver ii si as qtlanlias que assigna
rão; chanJnndtl desde já para isso ii atlen
cão das resoecti\'lis Autboridacles.
,

Sendo cli'mo forão membros dessll commis
são 50 Srs Major Flore,;, Luiz Furtunato Men
di:!', e o dito �lanoel pinlo rio Campos, resla
iJOS ultimos mostrar cOrno rez o Sr. Major
FIC)re�. �lJa innocencia, para desmentirem a

Regellernçi'\o.
Us abaixo ilssignados o esperão.
Jt"jilhy 12 de Outubro de 1871.

José llenrique! Flores Filho.
ErneBto Augusto Bustamaute.

José MauriciO Lope$ da Silvfl .

João José de jtlorfle.� e Cuuha.
Ântonio Francisco de Souza Medeiros.

Por falia de tempo não se ubteve mllis as

sigll.1luras.

810fi03
•

Chamamos a allencão da allclol'ídude cotn

peldlLe pala oi:1bllso'inqualific,lve! de algulls
morllJores da run da Princt'za, que coslumão
fazer passagem pelos terrel1o� do extincLo Ly·
ceI! Pruvillcial, deitando abaix') cercas e 1';,
zelldo uuLrtls tanlos dpsati'los em fJrej:Jizo
dus illleres�e::; provinciaes.

L. n.

E D I '[ i\ L.

THEj TRO.
Associaçfio Bohemia DranHllic3
Ilirigida Itelo _.\cto.· Gonçalves.
DOmNGO 29 DE OUTUBRO DE 1871,

2. �

f. ullima repr�'\selllação
(t' pedirlo �eral)

do estrondoso e muilo npplaudido Jrallla em

1) <lctlJs. intilu!.tÚo :

A' ESGRAVA ANilREA
OU

O combale l1a"al, eolIte â esquadra
FI'unceza e logrela, .

lO •

o Doutor Joaquim Augllsto do. -Lívrilmenlo,
JIJiz 1lIIII1i�iJ'ld dpst'J [!idfld� do Destl"rrO
Ct1pitnl Oil Pro�!;Jêlá de Santil Cath"ri
!lo por S. Magi/stade O I rn peraúor que IJeos
GII;I rde � ,

F'�çoJ �'5ber aos qlJe o prezente e�iLI,1 di.' pra
çil.v,r�:II, que l) porteiro dus audltorlos deste
JUIZO'hade lrl:lzer a publico pregão dê \'('0-

da f.\'orremataçào 1\ quem IIlni" der e m"ior
)(1111:0 otrerecer em o Ji.. tres de Novembro do
rutl�ro mez pelils II horas Jo dia na porta
d8�. audiencias d'este Jcli7.o. lima chacara e

C<l' a sita Ihlstu Ctuaue com qllarellttl e nove

preçus: Os me.mws.

{ .J

Principia (IS 8 1/2
O Secretario

J. A. Coutinlwr
.

--� ----- -----

Typ. da -Provlneia.-' I

Largo de lJalacío II. 24.
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


